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Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 26 DE MARÇO DE 2015 - QUINTA-FEIRA
09:00 – 13:00 horas
Reunião com a Comissão Permanente dos Conselhos 

Tutelares
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS (“Sala C”)
Vereador Paulo Fiorilo - PT
09:00 – 13:00 horas
1º Encontro Municipal sobre Epilepsia
Salão Nobre - 8° andar
Auditório Freitas Nobre - Térreo-externo
Vereador Natalini - PV
10:00 – 13:00 horas
Audiência Pública da Subcomissão de Iluminação Públi-

ca – Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
Associação Desportiva Cultural Eletropaulo
Rua Peixe Vivo, nº 155 - Jardim Santa Helena (travessa 

da Avenida Atlântica)
Vereador Milton Leite - Democratas
11:00 – 13:00 horas
Reunião com a Frente Parlamentar pela Sustentabili-

dade
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS (“Sala B”)
Vereador Ricardo Young - PPS
13:00 – 15:00 horas
Reunião com o Comitê Civil Contra a Dengue
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS (“Sala B”)
Vereador Natalini - PV
19:00 – 22:00 horas
Debate sobre “Educação”
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (“Sala B”)
Vereador Vavá - PT
19:00 – 22:00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Prêmio “Heleieth 

Saffioti”
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Antonio Donato - Presidente
19:00 – 22:00 horas
Seminário de Políticas Públicas
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

210ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLA-
TURA, A SER REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 
2015, ÀS 15 HORAS.

I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1ª ORADOR: VEREADOR RICARDO NUNES (PMDB)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR ANDREA MATARAZZO (PSDB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 204ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 11 DE MARÇO DE 2015, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
16ª LEGISLATURA –3ª SESSÃO LEGISLATIVA (2015)
COMPOSIÇÃO DA CORREGEDORIA E DAS COMISSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS PERMANENTES
A PRESIDÊNCIA, NA FORMA QUE DISPÕE A RESOLUÇÃO 

Nº 2/91 - REGIMENTO INTERNO, FAZ PUBLICAR A RELAÇÃO 
DOS MEMBROS E DOS MEMBROS SUBSTITUTOS DA CORREGE-
DORIAS E DAS COMISSÕES EXTRAORDINÁRIAS PERMANENTES 
PARA A PRESENTE SESSÃO LEGISLATIVA:

COMPOSIÇÃO DA CORREGEDORIA: 
DALTON SILVANO – CORREGEDOR GERAL - PV
REIS - PT
ADOLFO QUINTAS - PSDB
JOSÉ POLICE NETO – PSD
MILTON LEITE – Bloco Parlamentar PR/DEM – Substituto 

TONINHO PAIVA
RUBENS CALVO – PMDB - Substituto NELO RODOLFO
ADILSON AMADEU – PTB – Substituto PAULO FRANGE
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DIREI-

TOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS
PT – JULIANA CARDOSO
PSDB – PATRÍCIA BEZERRA / Substituto ADOLFO QUINTAS
PSD – JOSÉ POLICE NETO
Bloco Parlamentar PR/DEM – MILTON LEITE / Substituta 

SANDRA TADEU
PV – NATALINI
PTB – NETINHO DE PAULA (PCdo B)
PMDB - CALVO
PROS – ARI FRIEDENBACH
PT – ALFREDINHO
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DE-

FESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA 
JUVENTUDE

PT – NABIL BONDUKI – Suplente ALESSANDRO GUEDES
PSDB – Suplente SALOMÃO / Substituto ANIBAL DE FREI-

TAS
PSD – SOUZA SANTOS
Bloco Parlamentar PR/DEM – AURÉLIO MIGUEL/ Substituto 

TONINHO PAIVA
PV - LAÉRCIO BENKO (PHS)
PTB - JULIANA CARDOSO (PT)
PMDB – GEORGE HATO
PROS - OTA
PT - JAIR TATTO
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO IDO-

SO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PT - VAVÁ
PSDB – MÁRIO COVAS NETO/ Substituto GILSON BARRETO
PSD – DAVID SOARES
Bloco Parlamentar PR/DEM – TONINHO PAIVA/ Substituto 

MILTON LEITE
PV - ABOU ANNI
PTB - NOEMI NONATO (PROS)
PMDB – NELO RODOLFO
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE MEIO 

AMBIENTE
PT – PAULO FIORILO
PSDB – ANDREA MATARAZZO / Substituto AURÉLIO NO-

MURA
PSD – RICARDO YOUNG (PPS)
Bloco Parlamentar PR/DEM – JONAS CAMISA NOVA / Subs-

tituto MILTON LEITE
PV – RICARDO TEIXEIRA- Suplente MARCOS BELISÁRIO
PTB – CELSO JATENE - Suplente MARQUITO
PMDB – RICARDO NUNES
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA
PT - REIS
PSDB – EDUARDO TUMA/ Substituto CLAUDINHO DE SOU-

ZA
PSD – ARI FRIEDENBACH (PROS)
Bloco Parlamentar PR/DEM – TONINHO PAIVA Substituto 

AURÉLIO MIGUEL
PROS – CONTE LOPES (PTB)
PT – JEAN MADEIRA – Suplente VALDECIR CABRABOM 

(PTB)
PRB – ATÍLIO FRANCISCO
(*) Publicação após as permutas constantes do art. 40 § 5º 

do Regimento Interno.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 2378/2015
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1136/2014
ASSUNTO: Termo de Permissão de Uso - Banco do Brasil
"Á vista das informações constantes do presente, a MESA 

AUTORIZA a celebração do Termo de Permissão de Uso, a 
título precário e oneroso, com o Banco do Brasil S/A, CNPJ n. 
00.000.000/2885-19, tendo por objeto a ocupação de espaço 
com a instalação de Posto de Atendimento Bancário - PAB."

trativo, referência QPL-18, registro nº 10.962, à disposição da 
Procuradoria-Seccional da União em Santa Maria/RS, a fim 
de prestar os serviços que lhe forem determinados de 01 de 
janeiro de 2015 e até 31 de dezembro de 2015, com prejuízo 
de funções e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais 
vantagens de seu cargo, exceto a Gratificação Legislativa de 
Incentivo à Especialização de Produtividade - GLIEP (Processo 
nº 999/2010).

PORTARIA 9082/15
REMOVENDO, “ex-officio”, do Gabinete da Liderança de 

Representação Partidária do PSD para a Secretaria Geral Admi-
nistrativa - SGA, IZAURA VISCARDI, registro 52371, funcionária 
da PMSP, comissionada junto a esta Edilidade, a partir de 05 de 
março de 2015.

PORTARIA 9083/15
REMOVENDO, “ex-officio”, do 1º Gabinete de Vereador 

para o Gabinete da Liderança de Representação Partidária do 
PSDB, JOSÉ LUIS DE SOUZA NETO, registro 52374, funcionário 
da PMSP, comissionado junto a esta Edilidade, a partir de 05 
de março de 2015.

PORTARIA 9084/15
REMOVENDO, “ex-officio”, do 35º Gabinete de Vereador 

para o Gabinete da Presidência, MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA, 
registro 52351, funcionária da PMSP, comissionada junto a esta 
Edilidade, a partir de 13 de março de 2015.

PORTARIA 9085/15
REMOVENDO, “ex-officio”, do 7º Gabinete de Vereador 

para a 1ª Secretaria, MIKI GOTO, registro 52178, funcionária da 
PMSP, comissionada junto a esta Edilidade, a partir de 12 de 
março de 2015.

PORTARIA 9086/15
REMOVENDO, “ex-officio”, do Gabinete da Liderança de 

Representação Partidária do PT para a Ouvidoria, WILSON 
ROBERTO DOS SANTOS, registro 52208, funcionário da PMSP, 
comissionado junto a esta Edilidade, a partir de 10 de março 
de 2015.

ORDEM INTERNA Nº 02/15
Memo. SGA nº 28/15
Atribui à Primeira Secretaria da Mesa a elaboração final da 

pauta deliberativa das reuniões da Mesa Diretora.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-

cício de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - A organização final da pauta submetida à ava-

liação nas reuniões deliberativas ordinárias da Mesa Diretora, 
consoante o inciso VI do art. 26 da Resolução nº 2, de 26 de 
abril de 1991, será elaborada pela Primeira Secretaria da Mesa, 
baseada no conteúdo do expediente, indicado pela Secretaria 
Geral Administrativa - SGA, em condição para esse fim.

Art. 2º- Os processos a serem incluídos como conteúdo da 
pauta, deverão ser encaminhados à SGA com antecedência de 
ao menos 72 horas da Reunião da Mesa.

Art. 3º - O conteúdo da pauta deverá estar definido em 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Reunião 
da Mesa.

Art. 4º - Casos excepcionais deverão ser analisados, respei-
tado critério de urgência e a necessidade.

Art. 5º - Esta Ordem Interna entra em vigor na data de sua 
assinatura.

São Paulo, 25 de março de 2015.
DECISÃO DE MESA Nº 2381/15
Simona Mary Pereira de Almeida – RF 11140, e Outros - 

Memo. Procuradoria nº 27/15
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a desig-
nação de Simona Mary Pereira de Almeida, RF 11.140, Cintia 
Talarico da Cruz Carrer, RF 11.400, e Felipe Faria da Silva, RF 
11.452, para prestar apoio técnico aos trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito dos Planos de Saúde, conforme solici-
tado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2382/15
Roberto Tadeu Galvão dos Santos - RF. 10.680 – Proc. 

1094/98
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, à vista dos elementos constantes dos presentes autos, 
ACOLHE o Parecer nº 83/2015 da Procuradoria, que adota como 
razão de decidir, e DETERMINA a cassação de aposentadoria do 
ex-servidor Roberto Tadeu Galvão dos Santos, RF. 10.680, com 
fundamento no art. 191, I, por incursão no art. 189, II, todos 
da Lei 8989/79.

Determina, ainda, que, seja dada ciência da presente de-
cisão ao ex-servidor e a seu advogado constituído nos autos, 
para eventual exercício do contraditório.

Transcorrido prazo para recurso, dê-se ciência ao E. Tribu-
nal de Contas do Município de São Paulo e, posteriormente, 
encaminhem-se os presentes autos para a Procuradoria Geral 
do Município de São Paulo, que decidirá sobre eventual cobran-
ça de valores pagos ao ex-servidor.

DECISÃO DE MESA Nº 2383/15
Proc. 262/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05, à Sub-

prefeitura da Casa Verde/Cachoeirinha, conforme solicitado no 
Ofício nº 157/SP-CV/GAB/2015, nos termos nos termos do Ato 
n. 157/84 e do Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 38822/15
EXONERANDO, a pedido, SONIA MARIA OLIVEIRA DO 

CARMO, registro 29476, do cargo de Assistente Legislativo III, 
referência QPLC-5, do Gabinete de Liderança de Representação 
Partidária do PSD, a partir de 15 de março de 2015.

PORTARIA 38823/15
NOMEANDO AGUINALDO DA SILVA FRANÇA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 22º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38824/15
NOMEANDO VALDIVINO FERREIRA SOUZA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 22º Gabinete de Vereador.

ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA
Proc. 188/14
À vista das informações processadas nos autos, especial-

mente do Parecer da Comissão Permanente de Sindicância, 
às fls. 102/125, o qual acolho e adoto como razão de decidir, 
determino o ARQUIVAMENTO da Sindicância, com fundamento 
no art. 1º, inciso XXIV, do Ato nº 832/2003 c/c o art. 23, inciso III 
e parágrafo único, do Ato nº 661/1999.

Sra. de Nazaré, venha a ser domingo; nestes casos a festa será 
realizada no 2º final de semana de setembro.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

Trata-se de projeto que visa incluir no calendário oficial 
da municipalidade a festividade religiosa e cultural “Círio de 
Nazaré” que vem sendo incorporada nas tradições paulistanas 
a partir de uma festa junto a Igreja Nossa Senhora de Nazaré 
realizada desde 2010, sendo que a cada edição anual tem tido 
importante crescimento. A manifestação do Círio do Nazaré é 
um ato católico de fé e uma homenagem de devoção a Nossa 
Senhora de Nazaré. Tem ocorrido na Região Episcopal Ipiranga 
(Bairro do Ipiranga), Paróquia Imaculada Conceição, e ocorre 
como de costume, em dois momentos. Num mesmo fim de 
semana, no sábado, a imagem de Nossa Senhora de Nazaré é 
transladada da Paróquia Imaculada Conceição para a Capela 
Sagrada Família e Madre Paulina. No domingo, uma procissão 
de devotos parte da entrada da referida capela e iniciam a volta 
à Igreja Imaculada Conceição, culminando em uma missa e 
festividades paroquiais posteriores.

O Círio de Nazaré realizado em Belém (Pará) é tradicional 
e acontece a mais de dois séculos em forma de procissão pelas 
ruas da capital. Em sua última edição estimou-se a participação 
de 2 milhões de fiéis. É declarado, desde 2004, como patrimônio 
cultural de natureza imaterial pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e incluído na lista repre-
sentativa do patrimônio cultural imaterial da humanidade, em 
2013, da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO).

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a propo-
situra é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável 
o nosso parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
25.03.15.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Eliseu Gabriel – PSB
Marquito – PTB – Relator
Toninho Vespoli – PSOL

PARECER N° 432/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 530/2014.

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores 
Donato e Juliana Cardoso, altera a lei 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade 
de São Paulo, a “Semana Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania”, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 10 
de dezembro.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade com substitutivo.

De acordo com os autores, desde 2013, a Prefeitura Mu-
nicipal de São Paulo realiza a Semana Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania e o presente projeto de lei, tem por 
objetivo oficializá-la. Esta semana será realizada, anualmente, 
na semana do dia dez de dezembro, esse dia é o Dia Interna-
cional dos Direitos Humanos. A data foi instituída em 1950, dois 
anos após a Organização das Nações Unidas (ONU) adotar a 
Declaração Universal do Direitos Humanos como marco legal 
regulador das relações entre governos e pessoas. Com esse ato, 
mais do que celebrar, a ONU visava destacar o longo caminho a 
ser percorrido na efetivação dos preceitos da declaração.

Nos trinta artigos do documento estão descritos os direitos 
básicos que garantem uma vida digna para todos os habitantes 
do mundo (liberdade, educação, saúde, cultura, informação, 
alimentação e moradia adequadas, respeito, não-discriminação, 
entre outros).

A declaração é, nesse sentido, um marco normativo que 
serve de guia para as condutas de governos e cidadãos. Seus 
princípios inspiraram e estão amplamente disseminados no 
arcabouço legal dos mais diversos países, assim como nos inú-
meros tratados internacionais que versam sobre o tema.

Pretende-se que a Semana Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, seja muito mais do que uma data comemorativa. 
Poderá ser uma semana para a coletividade global relembrar 
que a garantia efetiva dos direitos humanos – a todos os povos 
e nações – requer vigilância contínua e participação coletiva. 
Uma data para reivindicarmos ações concretas de todos os Es-
tados para o cumprimento dos compromissos assumidos com a 
garantia dos direitos civis, políticos, sociais e ambientais.

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a propo-
situra é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o 
nosso parecer nos termos do substitutivo da CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
25.03.15.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Marquito – PTB
Toninho Vespoli – PSOL - Relator

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1295/15
Insere § 3º ao Ato nº 851 de 02 de junho de 2.004, com 

alteração dada pelo Ato nº 1159 de 20 de junho de 2.011, e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO a conveniência de atualizar as disposições 
sobre a concessão de gratificações ao quadro de servidores da 
Câmara Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO a competência privativa da Mesa Diretora 
da Câmara, nos termos do art. 27, I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, para dispor sobre a respectiva organização.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º O art. 5º do Ato nº 851 de 02 de junho de 2.004, 
alterado pelo Ato nº 1.159 de 20 de junho de 2.011, passa a 
vigorar acrescido do § 3º, a saber:

§ 3º Na hipótese de convocação de Vereador suplente, nos 
termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de São Paulo, a quota de Gratificação de Nível de Assessoria 
será computada de forma proporcional aos dias de efetivo 
exercício do Vereador antecedente e precedente.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 25 de março de 2015.
PORTARIA 9081/15
PRORROGANDO os efeitos da Portaria nº 8676/10, que 

colocou a senhora VILMA YUKA IWAKURA, Técnico Adminis-

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA

 RESOLUÇÃO 2/2015
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 40.000,00, de 

acordo com a Lei nº 16.099/2014, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
na conformidade da autorização contida no artigo 15 da Lei nº 
16.099/2014, de 30 de dezembro de 2014, e visando a possibili-
tar despesas inerentes às suas ações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 

de R$40.000,00 (quarenta mil reais), à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
10.10.01.032.3024.2100 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 40.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR: 
10.10.01.032.3024.2100 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$ 40.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 25 de março 
de 2015.

a) ROBERTO BRAGUIM - Conselheiro Presidente;
a) EDSON SIMÕES - Conselheiro Vice-Presidente;
a) MAURÍCIO FARIA – Conselheiro;
a) DOMINGOS DISSEI - Conselheiro Corregedor;
a) JOÃO ANTONIO – Conselheiro.

 RESOLUÇÃO 3/2015
Dispõe sobre a vinculação hierárquica da Escola Superior 

de Gestão e Contas Públicas “Conselheiro Eurípedes Sales".
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e
Considerando as incumbências do Tribunal de Contas do 

Município de São Paulo e a demanda da sociedade por serviços 
públicos prestados com eficiência e qualidade,

Considerando que a Escola de Contas do Tribunal, criada 
pela Lei nº 13.877, de 23.07.2004, pode exercer um papel rele-
vante de responsabilidade social,

Considerando que, para a consecução das novas funções 
se tornam necessários a celebração de acordos e convênios, a 
implementação de pesquisas, de cursos, palestras e encontros e 
o desenvolvimento de um programa de capacitação em contas 
públicas para os servidores e para a sociedade civil organizada,

Considerando, ainda, que a natureza dessas novas funções 
impõe a conveniência de se indicar um Conselheiro para acom-
panhar os trabalhos específicos a serem desenvolvidos,

RESOLVE:
Art. 1º - A Escola Superior de Gestão e Contas Públicas 

Conselheiro Eurípedes Sales, integrante do Gabinete da Pre-
sidência de acordo com a Lei nº 13.877, de 23.07.2004, será 
dirigida pelo Conselheiro João Antonio.

Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, a Escola 
passa a subordinar-se ao Conselheiro João Antonio, cabendo 
a este a prestação de contas ao Colegiado e à Presidência do 
Tribunal.

Art. 2º - Esta Resolução abrange o período de dois anos, 
a partir da data de sua publicação, podendo ser renovada, a 
critério do Colegiado.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 25 de março 

de 2015.
a) ROBERTO BRAGUIM - Conselheiro Presidente;
a) EDSON SIMÕES - Conselheiro Vice-Presidente;
a) MAURÍCIO FARIA – Conselheiro;
a) DOMINGOS DISSEI - Conselheiro Corregedor;
a) JOÃO ANTONIO – Conselheiro.


